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PORTARIA N.° 3503/2024 
Nomeia os membros do CONSELHO MUNICIPAL DA 
SAÚDE do Município de Alvinlândia. 

ABIGAIL CATELI DIAS, Prefeita do Município de 
Alvinlãndia, Comarca de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: -

Artigo 1.0  :- Em conformidade com o Artigo 40 e incisos 
I e II da Lei Complementar n.° 06/91 alterados pela Lei Complementar n.° 
122/2021, nomeia, a partir desta data, os seguintes membros para 
integrarem o "CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE", passando a ter a 
seguinte composição:-

1- REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO 
Poder Executivo 

1 - Alcídio Alves de Oliveira (Presidente do Conselho) 
2 - Ataliba José Soares Guerra 

II- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 - Paulo José de Morais 
2 - Ageu de Almeida Ramos 

III - USUÁRIOS 

a). Representante da Educação: 

1 - Francine Marques Cripa Lotério 

b). Representante do Comércio Local: 

1 - Gabriela Pedrozo Zamaio 

c). Representante dos Trabalhadores: 

1 - Luzia Aparecida da Silva 
2 - Wellington Fernando Raimundo 
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Artigo 2.°  :- O mandato dos membros do Conselho será 
exercido gratuitamente e suas funções consideradas como prestação de 
serviços relevantes ao município. 

Artigo 3.°  :- Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n.° 3496/2024 de 23 de Maio de 2024. 

P.M. "João Manzano", 20 de Junho de 2024. 

ABIGAIL CATEM DIAS 
Prefeita Municipal 

Publicada e afixada no lugar de costume, conforme legislação em vigor nesta 
data. 

APARECIDO ON1ZETTI LOPES 
Encarregado do Setor de Pessoas 
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